
 
Decreto-Lei n.º 225/2001 de 11 de Agosto 

 
Transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 2000/3/CE, 

da Comissão, de 22 de Fevereiro, aprovando o Regulamento de 
Homologação dos Cintos de Segurança e dos Sistemas de Retenção 

dos Automóveis  
 

 
Com o presente diploma transpõe-se para a ordem jurídica interna a 
Directiva n.º 2000/3/CE, da Comissão, de 22 de Fevereiro, que veio 
actualizar as medidas a tomar relativamente aos cintos de segurança e aos 
sistemas de retenção dos automóveis e ainda alterar a Directiva n.º 
77/541/CEE, do Conselho, de 28 de Junho, específica do processo de 
homologação CE, instituído pela Directiva n.º 70/156/CEE, do Conselho, de 
6 de Fevereiro.  
Pretende-se, com o presente diploma, adoptar medidas para melhorar a 
protecção dos passageiros, tornando obrigatória a instalação de cintos de 
segurança de três pontos com retractores em todos os lugares dos 
automóveis da categoria M1.  
São adoptadas prescrições técnicas uniformes, aplicáveis aos automóveis, 
aos equipamentos e às peças susceptíveis de serem montadas ou utilizadas 
num veículo de rodas e às condições de reconhecimento recíproco das 
homologações emitidas em conformidade com as referidas prescrições.  
Tendo em conta o Regulamento n.º 44 da CEE/NU, são introduzidos 
requisitos específicos relativos à homologação de dispositivos de retenção 
para crianças ocupantes de automóveis denominados «sistemas de retenção 
para crianças».  
Finalmente, com o regulamento ora aprovado, procede-se à 
regulamentação do n.º 3 do artigo 114.º do Código da Estrada, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 114/94, de 3 de Maio, com as alterações que lhe foram 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro.  
Assim:  
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo 
decreta o seguinte:  

 
Artigo 1.º  
Aprovação 

 
1 - O presente diploma transpõe para a ordem jurídica interna a Directiva 
n.º 2000/3/CE, da Comissão, de 22 de Fevereiro, aprovando o Regulamento 
de Homologação dos Cintos de Segurança e dos Sistemas de Retenção dos 
Automóveis, cujo texto se publica em anexo ao presente diploma e dele faz 
parte integrante.  
 
2 - Os anexos ao Regulamento ora aprovado nos termos do número anterior 
fazem dele parte integrante.  
 
 
 
 
 



Artigo 2.º  
Revogação 

 
É revogado o anexo I da Portaria n.º 517-A/96, de 27 de Setembro, com a 
redacção que lhe foi dada pela Portaria n.º 1080/97, de 29 de Outubro, no 
que se refere aos cintos de segurança e aos sistemas de retenção dos 
automóveis.  

 
Artigo 3.º  

Entrada em vigor 
 
1 - O Regulamento ora aprovado entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.  
 
2 - A partir da data referida no número anterior a Direcção-Geral de Viação 
não pode, se os cintos de segurança ou sistemas de retenção em questão 
satisfizerem os requisitos do Regulamento ora aprovado:  
 
a) Recusar a homologação CE ou a homologação de âmbito nacional a um 
modelo de automóvel, cinto de segurança, sistema de retenção ou sistema 
de retenção para crianças;  
b) Proibir a matrícula, a venda ou a entrada em circulação de veículos ou a 
venda ou a entrada em serviço de cintos de segurança, sistemas de 
retenção ou sistemas de retenção para crianças.  
 
3 - A partir de 1 de Outubro de 2001, se não forem satisfeitos os requisitos 
do Regulamento ora aprovado, no que respeita aos sistemas de retenção 
para crianças e à instalação de cintos de segurança em todos os lugares 
sentados nos veículos da categoria M1, incluindo, se estiverem instalados, 
os sistemas de retenção integrados, a Direcção-Geral de Viação:  
 
a) Deixa de poder conceder a homologação CE;  
b) Pode recusar a homologação de âmbito nacional.  
 
4 - A partir de 1 de Abril de 2002, os veículos da categoria M1 terão de 
dispor de cintos de segurança de três pontos em todos os lugares sentados, 
sendo, até essa data, os requisitos aplicáveis aos veículos da categoria M1, 
no que respeita à instalação de cintos de segurança, os prescritos no anexo 
17.º ao Regulamento ora aprovado.  
 
5 - A partir de 1 de Outubro de 2002, a Direcção-Geral de Viação pode, por 
motivos relacionados com os cintos de segurança e sistemas de retenção, 
se não forem satisfeitos os requisitos do Regulamento ora aprovado:  
 
a) Deixar de considerar válidos, para efeitos da secção V do Regulamento 
da Homologação CE de Modelo de Automóveis e Reboques, Seus Sistemas, 
Componentes e Unidades Técnicas, os certificados de conformidade que 
acompanham os veículos novos da categoria M1, nos termos do citado 
Regulamento, e recusar a matrícula, a venda e a entrada em circulação de 
veículos novos que não sejam acompanhados de um certificado de 
conformidade válido, excepto se forem invocadas as disposições constantes 
dos artigos 24.º a 29.º do mesmo Regulamento;  



b) Recusar a matrícula, a venda e a entrada em circulação de veículos 
novos das categorias N1 e M2 com uma massa não superior a 3,5 t, no que 
respeita aos sistemas integrados de retenção para crianças, quando 
instalados.  
 
6 - A partir de 1 de Outubro de 2004, os veículos da categoria M1 terão de 
dispor de cintos de segurança de três pontos em todos os lugares sentados, 
sendo, até essa data, os requisitos aplicáveis aos veículos da categoria M1, 
no que respeita à instalação de cintos de segurança, os prescritos no anexo 
17.º ao Regulamento ora aprovado.  
 
7 - A partir de 1 de Janeiro de 2001, os requisitos constantes no 
Regulamento ora aprovado, relativos aos sistemas integrados de retenção 
para crianças, se instalados como equipamento de origem num veículo, 
serão aplicáveis para efeitos do disposto na secção V do Regulamento da 
Homologação CE de Modelo de Automóveis e Reboques, Seus Sistemas, 
Componentes e Unidades Técnicas.  
 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1 de Junho de 2001. - 
António Manuel de Oliveira Guterres - Henrique Nuno Pires Severiano 
Teixeira - Joaquim Augusto Nunes Pina Moura - António Luís Santos Costa - 
Vítor Manuel da Silva Santos.  
Promulgado em 6 de Julho de 2001.  
Publique-se.  
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.  
Referendado em 12 de Julho de 2001.  
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres.  
 
(Consultar anexo no documento original)  


